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ASSEMBLEIA 
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PROJETO DE LEJ 116 /1999 

PROTOCOLO DE ENTRADA DO 
EXPEDIENTE LEGISLATIVO 
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AUTORIZA A CAPACITAÇÃO DOS MEMBROS 
DO CONSELHO DE CONTROLE E ACOMPANHA 
MENTO DO FUNDEF-

A Assembleia L e g i s l a t i v a do Estado do Ceará 

Decreta. 

A r t - l o . Fica o Exmo. Sr. Governador do Estado do Cearã, auto 

rizado a mandar capacitar os membros do Conselho de c o n t r o l e e 

acompanhamento do FUNDEF no Estado do Cearã. 

A r t . 20. Esta l e i entrarã em v i g o r na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrãrio. 

Sala das Sessões da Assembleia L e g i s l a t i v a 

Estado do Cearã, aos 16 de setembrode 1999. 

do 

DEPUTAD 

Assembléio Legislativa do Estado do Ceará 

Av Desembargador Mofelra, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 

E-mall epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 



ASSEMBLEIA 
C E A K À 

LEGISLATIVA 
J U S T I F I C A T I V A 

A experiência tem evidenciado com inrefutável 

lucidez que os Membros do Conselho de Controle e Acompa 

nhamento do FUNDEF, por f a l t a de conhecimento mais sólidos 

de suas funções, deixam de exercê-los na sua plenitude e 

assim pouco'^ têm contribuido para uma melhor e mais ade 

quada aplicação dos recursos destinados ã Educação e à cul 

tura. .Diante desta realidade e visando sobretudo dotar os 

membros do referido Conselho de conhecimentos específicos 

de suas legítimas atribuições, apresento aos Senhores 

Deputados este Projeto de Lei, que em virtude de sua rele 

vância com certeza receberã o apoio t o t a l de meus Pares , 

por ser de apreciação prática plenamente j u s t i f i c a d a . 

Fortaleza, Ifi^de setembro de 1999 

DEPUT BRANDÃO 

AssembJélo Leglslattva do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dtontsto Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 

E-maU epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 



p I 

v : 
r • 

V J L X ' 

1 I 

) 
; 
; 
> t 
) t • 

PLÍNAR/J 1. 

J f 6 , 3 9 , _ 

1 V 1 

/ 1 

zM i 

9 3 fT-AoGNcLu^JT 

^ 0 ' : M \ s:ssAooffo/NÀí?M 

' ' 3 'J:QUt(ilMENTO 
: * . rM 

1 f JUSTKA 
3 / 199^ 

^ 

^ 

^ ^ ^ ^ 

^ B ^ ^ 
^ E m _ ^ 0 * 

p r t £ S l D E N l Í 

ENCAMINHE-SE ICURÂ DQJUA 

nmmí DA íomwwmmtti JUSOÇA E IEDAÇÍO 

• ^ f . C . 

y% 09, 9? 
•n u _ J 



Remessa dos duic ^(o) Oirvioijõ) da 
Consultorta I rjcniv/KÍuridrca. para 
Elaboração do p-àie^or 
Foridieza._-2.L.y S~A^L 

3 'nttiío J?. C. Qlivtin 
Procurador 

OAB 7012/ Ce 



ASSfMBLEiA 
C E A K À 

LEGISLATm 
PARECER N0. 0208/99 

PROJETO DE LEI N.0 116/99 
AUTORIA: TOMAZ BRANDÃO 

H I S T Ó R I C O 

Submete-se a Procuradoria da Assembléia Legislativa do 
Estado do Ceará, com esteio no Ato Normativo 200/96, em seu art 1 o , maso V, 
solicitada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redaçâo, a examinar o 
Projeto de Lei n 0 116/99, de autona do Excelentíssimo Deputado Tomaz 
Brandão com intuito de apreciação de sua admissibilidade, analisando o 
aspecto da constitucionalidade, legalidade, jundicidade e regimentalidade 

Enuncia o Projeto de Lei em análise, em sua ementa 

"AUTORIZA A CAPACITAÇÃO DOS MEMBROS DO 
CONSELHO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO 
DA FUNDEF. " 

Em sua justificativa, argumenta o autor " A experiência tem 
evidenciado com irrefutável lucidez que os Membros do Conselho de Controle 
e Acompanhamento do FUNDEF, por falta de conheamentos mais sólidos de 
suas funções, deixam de exercè-las na sua plenitude e assim pouco têm 
contnbuído para uma melhor e mais adequada aplicação dos recursos 
destinados à Educação e à cultura " 

Aduz o Nobre Parlamentar que, diante da realidade 
demonstrada, o objetivo desse Projeto é proporaonar aos membros do refendo 
Conselho conheamentos específicos para que possam desempenhar suas 
legítimas atnbuições 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (0-XX-85Í 277 2500-Fax (O-XX-85) 277 2753 
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E-mail. epovo@al ce gov br - http //www al ce.gov.br 



ASSEMBLHA 
c i A • A 

LEGISLATm 
A S P E C T O S L E G A I S 

in verbis 
Dispõe a Constituição Estadual, em seu artigo 60, I , § 2°, "b" 

" Art 60 - Cabe a iniciativa de leis 

- aos Deputados Estaduais, 

§ 2° São de imaativa pnvativa do Governador do Estado as 
Leis que disponham sobre 

b) organização administrativa, maténa tnbutána e 
orçamentária, serviços públicos e pessoal, da administração 
direta, autárquica e fundacional, " 

C O N C L U S Ã O 

Assim, deflui-se em princípio que o teor do presente Projeto de 
Lei encontra-se em consonância com o texto da Carta Magna Estadual, pois 
vem tão-somente autonzar o Poder Executivo a capacitar os membros do 
Conselho de controle e acompanhamento do Fundef, e não determinar a 
realização de tal ato, evidenciando, portanto, perfeita harmonia com o princípio 
da separação dos Poderes 

Entendemos, e vimos sempre ressaltando, que a reserva de 
iniciativa desti na-se a evitar que um Poder prescreva a outros, de forma 
cogente, determinadas condutas, sem que a iniciativa da proposição tenha 
partido de quem arcará com o correspondente õnus, em afronta, assim, à 
necessána autonomia para o exercício de funções públicas 

Logo, tendo em vista que o projeto delineia comando que não é 
cogente, mas meramente autonzador, não há de se falar em transgressão à 
iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (O-XX-85) 277 2500-Fax (O-XX-85) 277.2753 
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ASSEMBLEIA 
C E A I A 

LEGISLATIVA Contudo, entendemos ser juridicamente inviável a autonzação 
do nobre Parlamentar em virtude de já existir previsão legal tratando do mesmo 
assunto, conforme evidencia a Lei Orçamentária n 0 12 879/98, que encontra
se vigente e plenamente eficaz ( ver cópia em anexo) 

Diante do exposto, opinamos pelo Parecer Contrário ao 
Projeto de Lei n 0 116/99, de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado 
Tomaz Brandão 

É o parecer salvo melhorjuízo 

Procuradoria da Assemblóia Legislativa do Estado do 
Ceará, em 05 deoutubro de 1999. 

Dr. Femandp 
Procurador 

Antônio Costa de Oliveira 
la Assembléia Legislativa 
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ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 116/99 

Autoriza a capacitação dos Membros do Conselho dc 
Controle e Acompanhamento do FUNDEF. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1 0. Fica o Exmo Sr Governador do Estado do Ceará autonzado a mandar capacitar os 
membros do Conselho de Controle e Acompanhamento do FUNDEF no Estado do Ceará 

Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza. 
20 deiunho de 2000 

PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembleia Legislativa d o Estado d o C e a r á 

Av Desembargado r Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (O-XX-85) 277 2500 - Fax (O-XX-85) 277 2753 

Telex (85)1157 - CEP 601 70-002 - Fortaleza - C e a r a 

E-mail e p o v o @ a l c e g o v br - ht tp / /www a l c e g o v b ' 



aMBk 
ASSEMBLEIA 

C E A R A 

LEGIStATIVA 

A propósito do PL n 0 116/99. que "AUTORIZA A CAPACITAÇÃO PARA 
MEMBROS DO CONSELHO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DO 
FUNDEF", o qual recebeu parecer favorável do relator, Deputado Fernando Hugo, 
gostana de fazer as seguintes observações 

• Os recursos do FUNDEF ainda nào sâo devidamente fiscalizados Vános 
fatores contnbuem para que esse acompanhamento e controle tenham sido 
ineficientes Cabe destacar 

1- A tradicional cultura de política dos gestores que ainda relutam em 
assegurar maior democratização da gestão pública, 

2- Os mecanismos de controle social institucionalizados através do Poder 
Legislativo e Tnbunais de Contas, alem de sofrer a interferência do Poder 
Executivo, ainda não são muito ágeis no processo de apreciação de contas 
públicas, 

3- A própna composição dos conselhos de acompanhamento e controle do 
FUNDEF os conselhos são constituídos por Decreto e, conforme definição 
da Lei 9424, são constituídos majontanamente por representantes 
governamentais 

PORQUE A PROPOSTA EM PAUTA TORNA-SE DESNECESSÁRIA 

• Se o Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle dos recursos do 
FUNDEF é constituído por no mínimo sete membros assim distnbuídos 
Poder Executivo estadual - Poderes executivos municipais - Conselho 
Estadual de Educação - Dmgentes municipais de educação - Delegacia do 
MEC e APENAS 02 REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CML -
Pais/Professores e 01 representante dos trabalhadores em Educação -
ESTÃ ASSEGURADO A PRESENÇA, EM SUA GRANDE MAIORIA -
80%, DE TÉCNICOS E PROFISSIONAIS LIGADOS A BUROCRACIA 
EDUCACIONAL. 

• O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle do FUNDEF, 
formalmente social e menos estatal, pois é constituído no mínimo por 
quatro membros - Seeretana Municipal de Educação ou equivalente -
Professores e diretores - pais - servidores, revela uma maior necessidade 
de capacitação técnica para análise de documentação contábil Entretanto, 
como se sabe, o fisiologismo e clientelismo nas relações entre governantes 
e soctedade civil tem conduzido o processo de constituição dos conselhos 
municipais Os seus membros acabam sendo indicados pelo própno 

Assembleia Legislativa d o Estado d o C e a r á 

Av Desembargado r Moreira. 2807 - Dionísio Torres 

Tel (O-XX-85) 277 2500 - Fax (O-XX-85] 277 2753 

Telex (85)1 157 - CEP 601 70-002 - Fortaleza - C e a r á 
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ASSEMBLEIA 
LEGÍSLATIVA 

prefeito, que, na tentativa de fazer valer seus interesses opta pela 
ampliação dos conselhos, constitumdo-o murtas vezes por 50 % de 
representantes do governo 

• Um outro fator que limita o controle social dos recursos do Fundo é a 
própna documentação contábil que pela falta de clareza ou excesso de 
expressões técnicas dificulta a sua leitura e compreensão 

• TALVEZ UMA BOA FORMA DE CONTRIBUIR PARA VIABILIZAR O 
MELHOR FUNCIONAMENTO DO CONSELHO SEJA formular 
modificações na própna Lei federal, cnar conselhos através de projeto de 
lei, assegurando a pandade na sua composição e dando-lhe o caráter 
deliberativo, assegurar uma intensa campanha de valonzação do conselho, 
como instrumento de controle social e de mobilização da sociedade civil 
para participação nesses conselhos, regulamentar o processo de prestação 
de contas dos recursos do fundo, dando-lhe maior visibilidade, tomando-a, 
realmente pública 

Diante de tais observações e da impossibilidade de apresentar emendar que 
possam aperfeiçoa-lo, manifesto meu posicionamento contránó ao refendo projeto 

Fortaleza, 17 de maio de 2000 

Assembleia Legislativa d o Eslado d o C e a r á 

Av Desembargado r More i ra. 2807 - Dionísio Torres 

Tel (O-XX-85) 277 2500 - Fax (O-XX-85) 277 2753 

Telex (85)1157 - CEP 601 70-002 - Fortaleza - C e a r a 
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r -V 
AUTÓGRAFO NÚMERO QUARENTA E DOIS (Ê 

Autoriza a capacitação dos Membros do C 
Controle e Acompanhamento do FUNDEF. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o . Fica o Exmo Sr Governador do Estado do Ceará autonzado a mandar capacitar os 
membros do Conselho de Controle e Acompanhamento do FUNDEF no Estado do Ceará 

Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contránó 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
20 dejunho de 2000 

DEP WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP VASQUES LANDIM 
1° VICE-PRESIDENTE 
DEP JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP MARCOS CALS 
^SECRETÁRIO 

DEP CARLOMANO MARQUES 
2o SECRETÁRIO 
DEP GORETE PEREIRA 
3o SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEP DOMINGOS FILHO 
4o SECRETÁRJO 
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